
Controladoria Geral do Município (CGM) 
Coordenadoria de Promoção da Integridade (COPI) 
Divisão de Fomento ao Controle Social 

Controle social do orçamento 
público municipal 

25 de setembro de 2019 



#1  Nome; 
 
#2  Órgão/Entidade em que atua/trabalha; 
 
#3  Qual a sua relação e/ou conhecimento 
 sobre orçamento público? 

Apresentação de participantes 



#1  Apresentação inicial; 
 
#2  Dinâmica; 
 
#3  Planejamento orçamentário (PPA/LDO/LOA); 
 
#4  Execução orçamentária; 
 
#5  Controle Social do orçamento municipal na 
 prática. 

Tópicos 



- Promover o controle interno dos 
órgãos municipais e das entidades da 
Administração Pública Municipal 
Indireta. 

- Atuar como o órgão central do 
Sistema de Controle Interno, do 
Sistema de Corregedorias e do 
Sistema de Ouvidorias. 

- Dar suporte ao Prefeito no combate 
à corrupção, na promoção da 
moralidade, da ética e da 
transparência no setor público, no 
incentivo ao controle social da 
gestão municipal e nas atividades de 
auditoria, correição e ouvidoria. 

- Atuar na defesa do usuário do 
serviço público municipal e executar 
atividades compatíveis e correlatas 
com a sua área de atuação.  
 

(Art. 27 da Lei Municipal nº 16.974/2018) 

Controladoria Geral do Município (CGM-SP) 

ATRIBUIÇÃO 

http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-16974-de-23-de-agosto-de-2018/consolidado


COPI 

Fortalecimento 

da Gestão  

Fomento ao 

Controle 

Social 

Transparência 

Ativa e Dados 

Abertos 

Promoção 

da Ética  

Coordenadoria de Promoção da Integridade 
(COPI) 

- Promover o incremento da 
transparência pública;  

- Fomentar a participação da sociedade 
civil na prevenção da corrupção; 

- Atuar para prevenir situações de 
conflito de interesses no desempenho 
de funções públicas; 

- Contribuir para a promoção da ética 
e do fortalecimento da integridade das 
instituições públicas municipais; 

- Propor parcerias com entes públicos 
e privados com vistas ao 
desenvolvimento de projetos de 
prevenção da corrupção; 

- Promover projetos e ações de 
capacitação dos agentes públicos 
municipais em assuntos relacionados à 
boa governança dos recursos públicos. 
 

(Art. 134 da Lei Municipal nº 15.764/2013) 

ATRIBUIÇÃO 

http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-15764-de-27-de-maio-de-2013/consolidado
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-15764-de-27-de-maio-de-2013/consolidado


Objetivos 

#1 Apresentar, de maneira geral, o  
 orçamento municipal e as possibilidades de 
 acompanhamento da execução orçamentária; 

 
#2 Explorar a base de dados abertos do 
 orçamento municipal; 

 
#3 Fortalecer o controle social e  

 receber feedback e demandas sobre a forma 
 de publicação, qualidade dos dados e 
 outras demandas sociais. 





Quiz – receitas e despesas 

#1  Qual o orçamento da Prefeitura de São Paulo 
 (PMSP) previsto para o ano de 2019? Em que 
 documento esse valor é estipulado? 
 
 

#2  Que secretaria/entidade da PMSP gastou mais em 
 2018? E qual foi o valor total gasto?  
 

#3  Qual foi o valor gasto em publicidade 
 institucional pela PMSP em 2018? 



Quiz – receitas e despesas 

#1  Qual o orçamento da Prefeitura de São Paulo 
 (PMSP) previsto para o ano de 2019? Em que 
 documento esse valor é estipulado? 
 
 

#2  Que secretaria/entidade da PMSP gastou mais em 
 2018? E qual foi o valor total gasto?  
 

#3  Qual foi o valor gasto em publicidade 
 institucional pela PMSP em 2018? 



Quiz – receitas e despesas 

#1  Qual o orçamento da Prefeitura de São Paulo 
 (PMSP) previsto para o ano de 2019? Em que 
 documento esse valor é estipulado? 
 

#2  Que secretaria/entidade da PMSP gastou mais em 
 2018? E qual foi o valor total gasto?  
 

#3  Qual foi o valor gasto em publicidade 
 institucional pela PMSP em 2018? 



Vídeo – história do orçamento 

Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=2jxW4UFD5vk 

https://www.youtube.com/watch?v=2jxW4UFD5vk
https://www.youtube.com/watch?v=2jxW4UFD5vk




“Princípios orçamentários são aquelas 
regras fundamentais que funcionam como 
norteadoras da prática orçamentária. 
São um conjunto de premissas que devem 
ser observadas durante cada etapa da 
elaboração orçamentária.”  

(ENAP, 2014, p. 14) 

Princípios orçamentários 

Disponível em: 
<https://repositorio.enap.gov.br/bitstream/1/2170/1/Or%C3%A7amento%20P%C3%BAblico%20Conceitos%20B%C3%A
1sicos%20-%20M%C3%B3dulo%20%20%281%29.pdf> 



#1 Anualidade (Art. 165, CF/1988; Art. 34, Lei nº 4.230/1964) 

#2 Equilíbrio (Art. 4º, LC nº 101/2000) 

#3 Especificação (Art. 5º, Lei nº 4.230/1964; art. 5º, § 4º, LC 
            nº 101/2000) 

#4  Exclusividade (Art. 165, § 8º, CF/1988) 

#5  Não afetação das receitas (Art. 167, IV, CF/1988) 

#6 Orçamento bruto (Art. 6º, Lei nº 4.230/1964) 

#7  Publicidade (Art. 37, CF/1988) 

#8  Unidade (Arts. 24 e 165, § 5º, CF/1988) 

#9  Universalidade (Arts. 3º e 4º, Lei nº 4.230/1964) 

Princípios orçamentários 



#1 Anualidade (Art. 165, CF/1988; Art. 34, Lei nº 4.230/1964) 

#2 Equilíbrio (Art. 4º, LC nº 101/2000) 

#3 Especificação (Art. 5º, Lei nº 4.230/1964; art. 5º, § 4º, LC 

            nº 101/2000) 

#4  Exclusividade (Art. 165, § 8º, CF/1988) 

#5  Não afetação das receitas (Art. 167, IV, CF/1988) 

#6 Orçamento bruto (Art. 6º, Lei nº 4.230/1964) 

#7  Publicidade (Art. 37, CF/1988) 

#8  Unidade (Arts. 24 e 165, § 5º, CF/1988) 

#9  Universalidade (Arts. 3º e 4º, Lei nº 4.230/1964) 

Princípios orçamentários 

o orçamento tem validade por um período específico 
de tempo, no caso, 1 (um) ano, e não pode ser 
prorrogado. 



#1 Anualidade (Art. 165, CF/1988; Art. 34, Lei nº 4.230/1964) 

#2 Equilíbrio (Art. 4º, LC nº 101/2000) 

#3 Especificação (Art. 5º, Lei nº 4.230/1964; art. 5º, § 4º, LC 

            nº 101/2000) 

#4  Exclusividade (Art. 165, § 8º, CF/1988) 

#5  Não afetação das receitas (Art. 167, IV, CF/1988) 

#6 Orçamento bruto (Art. 6º, Lei nº 4.230/1964) 

#7  Publicidade (Art. 37, CF/1988) 

#8  Unidade (Arts. 24 e 165, § 5º, CF/1988) 

#9  Universalidade (Arts. 3º e 4º, Lei nº 4.230/1964) 

Princípios orçamentários 

as despesas previstas devem sempre corresponder ao 
valor das receitas. 



#1 Anualidade (Art. 165, CF/1988; Art. 34, Lei nº 4.230/1964) 

#2 Equilíbrio (Art. 4º, LC nº 101/2000) 

#3 Especificação (Art. 5º, Lei nº 4.230/1964; art. 5º, § 4º, LC 
            nº 101/2000) 

#4  Exclusividade (Art. 165, § 8º, CF/1988) 

#5  Não afetação das receitas (Art. 167, IV, CF/1988) 

#6 Orçamento bruto (Art. 6º, Lei nº 4.230/1964) 

#7  Publicidade (Art. 37, CF/1988) 

#8  Unidade (Arts. 24 e 165, § 5º, CF/1988) 

#9  Universalidade (Arts. 3º e 4º, Lei nº 4.230/1964) 

Princípios orçamentários 

as receitas e despesas devem aparecer de forma 
pormenorizada e detalhada. 



#1 Anualidade (Art. 165, CF/1988; Art. 34, Lei nº 4.230/1964) 

#2 Equilíbrio (Art. 4º, LC nº 101/2000) 

#3 Especificação (Art. 5º, Lei nº 4.230/1964; art. 5º, § 4º, LC 

            nº 101/2000) 

#4  Exclusividade (Art. 165, § 8º, CF/1988) 

#5  Não afetação das receitas (Art. 167, IV, CF/1988) 

#6 Orçamento bruto (Art. 6º, Lei nº 4.230/1964) 

#7  Publicidade (Art. 37, CF/1988) 

#8  Unidade (Arts. 24 e 165, § 5º, CF/1988) 

#9  Universalidade (Arts. 3º e 4º, Lei nº 4.230/1964) 

Princípios orçamentários 

a lei do orçamento deve tratar apenas de matéria 
orçamentária. 



#1 Anualidade (Art. 165, CF/1988; Art. 34, Lei nº 4.230/1964) 

#2 Equilíbrio (Art. 4º, LC nº 101/2000) 

#3 Especificação (Art. 5º, Lei nº 4.230/1964; art. 5º, § 4º, LC 

            nº 101/2000) 

#4  Exclusividade (Art. 165, § 8º, CF/1988) 

#5  Não afetação das receitas (Art. 167, IV, CF/1988) 

#6 Orçamento bruto (Art. 6º, Lei nº 4.230/1964) 

#7  Publicidade (Art. 37, CF/1988) 

#8  Unidade (Arts. 24 e 165, § 5º, CF/1988) 

#9  Universalidade (Arts. 3º e 4º, Lei nº 4.230/1964) 

Princípios orçamentários 

nenhuma parcela da receita geral pode ser reservada 
ou comprometida para atender a gastos específicos, 
com exceção das vinculações constitucionais. 



#1 Anualidade (Art. 165, CF/1988; Art. 34, Lei nº 4.230/1964) 

#2 Equilíbrio (Art. 4º, LC nº 101/2000) 

#3 Especificação (Art. 5º, Lei nº 4.230/1964; art. 5º, § 4º, LC 

            nº 101/2000) 

#4  Exclusividade (Art. 165, § 8º, CF/1988) 

#5  Não afetação das receitas (Art. 167, IV, CF/1988) 

#6 Orçamento bruto (Art. 6º, Lei nº 4.230/1964) 

#7  Publicidade (Art. 37, CF/1988) 

#8  Unidade (Arts. 24 e 165, § 5º, CF/1988) 

#9  Universalidade (Arts. 3º e 4º, Lei nº 4.230/1964) 

Princípios orçamentários 

as receitas e despesas devem constar no orçamento 
em seus valores brutos, sem qualquer tipo de 
dedução ou correção. 



#1 Anualidade (Art. 165, CF/1988; Art. 34, Lei nº 4.230/1964) 

#2 Equilíbrio (Art. 4º, LC nº 101/2000) 

#3 Especificação (Art. 5º, Lei nº 4.230/1964; art. 5º, § 4º, LC 

            nº 101/2000) 

#4  Exclusividade (Art. 165, § 8º, CF/1988) 

#5  Não afetação das receitas (Art. 167, IV, CF/1988) 

#6 Orçamento bruto (Art. 6º, Lei nº 4.230/1964) 

#7  Publicidade (Art. 37, CF/1988) 

#8  Unidade (Arts. 24 e 165, § 5º, CF/1988) 

#9  Universalidade (Arts. 3º e 4º, Lei nº 4.230/1964) 

Princípios orçamentários 

o orçamento deve ser amplamente divulgado para ter 
validade. 



#1 Anualidade (Art. 165, CF/1988; Art. 34, Lei nº 4.230/1964) 

#2 Equilíbrio (Art. 4º, LC nº 101/2000) 

#3 Especificação (Art. 5º, Lei nº 4.230/1964; art. 5º, § 4º, LC 

            nº 101/2000) 

#4  Exclusividade (Art. 165, § 8º, CF/1988) 

#5  Não afetação das receitas (Art. 167, IV, CF/1988) 

#6 Orçamento bruto (Art. 6º, Lei nº 4.230/1964) 

#7  Publicidade (Art. 37, CF/1988) 

#8  Unidade (Arts. 24 e 165, § 5º, CF/1988) 

#9  Universalidade (Arts. 3º e 4º, Lei nº 4.230/1964) 

Princípios orçamentários 

cada esfera de governo – federal, estadual, 
distrital e municipal – deve ter um único 
orçamento. 



#1 Anualidade (Art. 165, CF/1988; Art. 34, Lei nº 4.230/1964) 

#2 Equilíbrio (Art. 4º, LC nº 101/2000) 

#3 Especificação (Art. 5º, Lei nº 4.230/1964; art. 5º, § 4º, LC 

            nº 101/2000) 

#4  Exclusividade (Art. 165, § 8º, CF/1988) 

#5  Não afetação das receitas (Art. 167, IV, CF/1988) 

#6 Orçamento bruto (Art. 6º, Lei nº 4.230/1964) 

#7  Publicidade (Art. 37, CF/1988) 

#8  Unidade (Arts. 24 e 165, § 5º, CF/1988) 

#9  Universalidade (Arts. 3º e 4º, Lei nº 4.230/1964) 

Princípios orçamentários 

o orçamento deve prever todas as receitas e 
despesas do governo. 
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“(...) 

SEÇÃO II - DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

(...)” 

Constituição Federal (1988) 
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“(...) 

SEÇÃO II - DOS ORÇAMENTOS 

Art. 137 - Leis de iniciativa do Poder Executivo Municipal 

estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

(...)” 

Lei Orgânica do Município (1990) 
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PPA 
LDO 
LOA 

PPA - LDO - LOA 

Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=OKsr6mdR1bc 

https://www.youtube.com/watch?v=hG1Vd_SsgCc
https://www.youtube.com/watch?v=OKsr6mdR1bc
https://www.youtube.com/watch?v=OKsr6mdR1bc
https://www.youtube.com/watch?v=OKsr6mdR1bc


- Estabelece as diretrizes, objetivos e metas da Administração 

Pública para as despesas de capital e outras delas decorrentes e 

também para os programas de duração continuada. 

- Serve como instrumento de planejamento para quatro anos da gestão 

pública. 

- O PPA é elaborado no primeiro ano do mandato, começa a vigorar no 

segundo ano e tem vigência até o primeiro ano do mandato seguinte. 

 

Anexos: I - Cenário econômico e reflexos nas finanças municipais 

 II - Demonstrativo dos programas e ações 

 III - Relação de Indicadores 

 

PPA ATUAL (2018-2021): LEI MUNICIPAL Nº 16.773, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017 

PPA - Plano Plurianual 
P
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PPA 
LDO 
LOA 

http://documentacao.saopaulo.sp.leg.br/iah/fulltext/leis/L16773.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=hG1Vd_SsgCc


- Define as normas para orientação da elaboração da Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e estabelece prioridades e metas fiscais compatíveis 

com o PPA para o ano seguinte. 

- Serve para: 

- Dispor sobre alterações na legislação tributária 

- Estimar receitas e despesas do ano de referência 

- Orientar a execução do orçamento 

 

Anexos: I - Prioridades e Metas 

II - Metas Fiscais 

III - Riscos Fiscais 

 

LDO ATUAL (2020): LEI Nº 17.152, DE 31 DE JULHO DE 2019. 
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PPA 
LDO 
LOA 

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-17152-de-31-de-julho-de-2019
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-17152-de-31-de-julho-de-2019
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-17152-de-31-de-julho-de-2019
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-17152-de-31-de-julho-de-2019
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-17152-de-31-de-julho-de-2019
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-17152-de-31-de-julho-de-2019
https://www.youtube.com/watch?v=hG1Vd_SsgCc


- Traz previsão de receitas e fixação das despesas para o ano seguinte, 

conforme os objetivos e metas do PPA e LDO. 

- Serve para: 

- Estimar a receita do ano seguinte 

- Fixar a despesa do ano seguinte 

- Autorizar a abertura de créditos suplementares 

- Autorizar a contratação de operações de crédito 

 

Anexos: I - Demonstrativo das Receitas 

 II - Despesa por órgãos 

 III - Despesa por empresas 

 

LOA ATUAL (2019): LEI MUNICIPAL Nº 17.021, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 
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PPA 
LDO 
LOA 

LOA - Lei Orçamentária Anual 

http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-17021-de-27-de-dezembro-de-2018
https://www.youtube.com/watch?v=hG1Vd_SsgCc


● Em São Paulo, a partir de 2008 (Emenda nº 30 à Lei Orgânica do 
Município). 

 

“Art. 69-A. O Prefeito, eleito ou reeleito, apresentará o Programa de 
Metas de sua gestão, até noventa dias após sua posse, que conterá as 
prioridades: as ações estratégicas, os indicadores e metas quantitativas 
para cada um dos setores da Administração Pública Municipal, 
Subprefeituras e Distritos da cidade, observando, no mínimo, as 
diretrizes de sua campanha eleitoral e os objetivos, as diretrizes, as 
ações estratégicas e as demais normas da lei do Plano Diretor 
Estratégico.” 

 

 

● Programa de Metas atual (2019-2020): 

http://planejasampa.prefeitura.sp.gov.br/ 

Outro instrumento de planejamento - 
Programa de Metas 
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http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/educacao/cme/LOM.pdf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/educacao/cme/LOM.pdf
http://planejasampa.prefeitura.sp.gov.br/
https://www.youtube.com/watch?v=hG1Vd_SsgCc


Duração dos instrumentos de planejamento:  
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Linha do tempo do Planejamento Orçamentário  



2017 

31/03 15/04 

Câmara de 

Vereadores SP 

30/06 

Linha do tempo do Planejamento Orçamentário  

PLDO 2018 

LDO 2018 

Projeto PPA 2018-2021 
PLOA 2018 

30/09 31/12 

LOA 2018 
PPA 2018-2021 

Prefeitura de 

São Paulo Câmara de 

Vereadores SP 

Prefeitura de 

São Paulo 

Programa de Metas 

2017-2020 (versão 

preliminar) 

Programa de Metas 

2017-2020  

(versão final) 

julho 
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 2021 ... 2025 ... 



Linha do tempo do Planejamento Orçamentário  

2019 

15/04 

Câmara de 

Vereadores SP 

30/06 

PLDO 

LDO 

PLOA 

30/09 31/12 

LOA 

Prefeitura de 

São Paulo 

Câmara de 

Vereadores SP 

Prefeitura de 

São Paulo 

2018 2020 
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2023 2022 2024 



Instrumento de planejamento Formulação Vigência 

Programa de Metas * 

Executivo 

- preliminar: até 31/03 

- versão final: até 31/07 

4 ANOS (EX: 2017-2020) 

Lei - Plano Plurianual (PPA) ** 
Executivo: até 30/09 

Legislativo: até 31/12 
4 ANOS (EX: 2018-2021) 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) 

Executivo: até 15/04 

Legislativo: até 30/06 
ANUAL 

Lei Orçamentária Anual (LOA) 
Executivo: até 30/09 

Legislativo: até 31/12 
ANUAL 

Formulação e Vigência dos instrumentos 
de planejamento 

* Formulação no primeiro semestre do 1º ano de mandato. Validade até o fim do mandato de 4 anos. 

** Formulação no segundo semestre do 1º ano de mandato. Validade até o 1º ano de mandato da gestão seguinte. 
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Tramitação do Projeto da LOA 

A Prefeitura realiza 
audiências públicas, 
elabora o Projeto de LOA 
e envia para a Câmara de 
Vereadores (CMSP) 

A Comissão de Finanças 
e Orçamento (CFO) da 
CMSP recebe o Projeto 
de Lei e designa um 
relator. 

até 30/09 
Portaria SF 136/2019 
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PLOA 2019: 
PL 536/2018 

https://www.youtube.com/watch?v=hG1Vd_SsgCc
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-da-fazenda-sf-136-de-31-de-maio-de-2019
http://documentacao.saopaulo.sp.leg.br/iah/fulltext/projeto/PL0536-2018.pdf


A CMSP realiza, no 

mínimo, 2 audiências 
públicas. 
 

1ª votação em 
plenário da CMSP. 

Tramitação do Projeto da LOA 

1 

Durante esse período, 
os/as vereadores/as 
podem fazer propostas de 

emendas. 

Exemplo: Emendas 
parlamentares para 2019 

Exemplo: 
Calendário do PLOA 2019 

https://www.youtube.com/watch?v=hG1Vd_SsgCc
http://www.saopaulo.sp.leg.br/orcamento2019/arquivos/
http://www.saopaulo.sp.leg.br/blog/destaques-do-orcamento-2019/


Após a aprovação do 
parecer na CFO, o 
texto do PL vai para 
2ª votação em plenário 
da CMSP. 
 

Tramitação do Projeto da LOA 

2 

Após aprovação em 2ª 
votação na CMSP, o PL vai 
para sanção do Prefeito, 
que pode vetar partes ou 
sancionar o texto 
integral. 
 

até 31/12 
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https://www.youtube.com/watch?v=hG1Vd_SsgCc
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“(...) 

Seção I - Da Transparência da Gestão Fiscal 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal (...) 

Parágrafo único.  A transparência será assegurada também mediante:  

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante 

os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 

orçamentárias e orçamentos;  

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 

real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, 

em meios eletrônicos de acesso público;  

III – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que 

atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e 

ao disposto no art. 48-A. 

(...)” 

Lei Complementar nº 131/2009 (Lei da 
Transparência ou Lei Capiberibe) 
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Dotação (ou Rubrica) orçamentária 
E
X
E
C
U
Ç
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O
 



Disponível em: http://www.capital.sp.gov.br/ 

Visualização da execução orçamentária 
no site da Prefeitura de São Paulo 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

http://www.capital.sp.gov.br/
http://www.capital.sp.gov.br/
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/


Disponível em: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/ 

Visualização da execução orçamentária 
no site da Prefeitura de São Paulo 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/
http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/


Disponível em: http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/  

Visualização da execução orçamentária 
no site da Prefeitura de São Paulo 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/
http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/
http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php


Disponível em: http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php 

Visualização da execução orçamentária 
no site da Prefeitura de São Paulo 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php
http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php


Disponível em: 
<http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php> 

Planilha de Execução Orçamentária 
(2018) 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php


Disponível em: 
<http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php> 

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

Planilha de Execução Orçamentária 
(2018) 

http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php


Planilha de Execução Orçamentária 
(2008) 

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 



07.10.04.122.3021.9205.4.4.90.51.00 

Dotação (ou Rubrica) orçamentária 

Classificação da despesa: 

- Institucional (QUEM?) 

- Funcional (ONDE?) 

- Programática (PARA QUÊ?) 

- Econômica (O QUÊ?) 

QUEM ONDE PARA QUÊ O QUÊ 

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 



Dotação (ou Rubrica) orçamentária 

Institucional (QUEM?) 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 



Dotação (ou Rubrica) orçamentária 

Funcional (ONDE?)O QUÊ?) 

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

“Art. 1º  As funções a que se refere o art. 2o, inciso I,   da Lei no 

4.320, de 17 de março de 1964, discriminadas no Anexo 5 da mesma Lei, 

e alterações posteriores, passam a ser as constantes do Anexo que 

acompanha esta Portaria.  

§ 1º  Como função, deve entender-se o maior nível de agregação das 

diversas áreas de despesa que competem ao setor público. 

(...) 

§ 3º  A subfunção representa uma partição da função, visando a agregar 

determinado subconjunto de despesa do setor público.”  

(Portaria MOG nº 42, de 14 de abril de 1999) 

http://www.planejamento.gov.br/assuntos/orcamento-1/legislacao/legislacao/portaria-mog-42_1999_atualizada_23jul2012-1.doc/view


Dotação (ou Rubrica) orçamentária 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

Funcional (ONDE?)O QUÊ?) 



Dotação (ou Rubrica) orçamentária 

Programática (PARA QUÊ?) 

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

“Art. 2o  Para os efeitos da presente Portaria, entendem-se por:  

a) Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando 

à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por  

indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

b) Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, 

das quais resulta um produto que concorre para a  expansão ou o 

aperfeiçoamento da ação de governo; 

c) Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de  

modo  contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 

manutenção da ação de governo.” 

(Portaria MOG nº 42, de 14 de abril de 1999) 

http://www.planejamento.gov.br/assuntos/orcamento-1/legislacao/legislacao/portaria-mog-42_1999_atualizada_23jul2012-1.doc/view


Dotação (ou Rubrica) orçamentária 

Econômica (O QUÊ?) 

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 Categoria Econômica: 

3 - Despesas Correntes 

4 - Despesas de Capital 

Natureza da Despesa: 

1 - Pessoal e Encargos  

    Sociais 

2 - Juros e Encargos da  

    Dívida 

3 - Outras despesas  

    Correntes 

4 - Investimentos 

5 - Inversões  

    Financeiras 

6 - Amortização da  

    Dívida 

Modalidades de Aplicação 

(ex.): 

30 - Transferências a  

     Estados e ao DF 

50 - Transferências a  

    Instituições Privadas  

    sem Fins Lucrativos 

67 - Execução de Contrato  

     de Parceria Público- 

     Privada - PPP 

90 - Aplicação Direta 

Elementos de despesa (ex.): 

11 - Vencimentos e  

     Vantagens Fixas –  

     Pessoal Civil 

30 – Material de consumo 

39 - Outros Serviços de  

     Terceiros - PJ 

51 - Obras e Instalações 

52 - Equipamentos e  

     Material Permanente 

Fontes: 

00 - Tesouro Municipal 

01 - Operações de Crédito 

02 - Transferências  

     Federais 

03 - Transferências  

     Estaduais 

04 - Fundo Constitucional  

     da Educação 

05 - Outras Fontes 

06 - Recursos Próprias da  

     Administração Indireta 

08 - Tesouro Municipal –  

     Recursos Vinculados 

09 - Recursos Próprios da  

     Empresa Dependente 

10 - Alienação de Bens/  

     Ativos 

11 - Depósitos Judiciais 



Disponível em: 
<http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php> 

07.10.04.122.3021.9205.4.4.90.51.00 

Fundo 
Municipal de 
Desenvolvimen
to Social / 

FMD 

Administração/ 
Administração 

Geral 

Qualidade, eficiência e 
sustentabilidade do 

orçamento público/ Projetos 
Oriundos de Recursos com 

Desestatizações, 
Concessões e Parcerias 

Obras e Instalações / 
Despesas de Capital / 

INVESTIMENTOS / Aplicações 
Diretas / Tesouro 

Municipal - Recursos 
Vinculados 

Dotação (ou Rubrica) orçamentária 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

QUEM ONDE PARA QUÊ O QUÊ 

http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php


E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 



Disponível em: 
<http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php> 

Fluxo orçamentário-financeiro 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php


Disponível em: 
<http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php> 

Fluxo orçamentário-financeiro 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php


Fluxo orçamentário-financeiro 

Fases da despesa na execução orçamentária: 

 

1. Reserva 

2. Empenho 

3. Liquidação 

4. Pagamento 

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 



E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 



Fases da despesa na execução orçamentária: 

 

1. Reserva 

2. Empenho 

3. Liquidação 

4. Pagamento 

Reserva 

Check-in 

Check-out 

Pago 

quero um quarto! 

oficializa a estadia 

saiu e quitou no cartão 

debitou da conta 

Reserva 

Empenho 

Liquidação 

Pagamento 

quero contratar 

contratado! 

aval para pagamento 

pago financeiro 

Fluxo orçamentário-financeiro 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 



Fases da despesa na execução orçamentária: 

 

1. Reserva 

2. Empenho 

3. Liquidação 

4. Pagamento 

- Autorização 

- Pré-requisito para aquisição, mas não 

garante a contratação 

Fluxo orçamentário-financeiro 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 



Fases da despesa na execução orçamentária: 

 

1. Reserva 

2. Empenho 

3. Liquidação 

4. Pagamento 

- Contratação 

- Obrigação a ser cumprida pelo 

contratado: fornecimento/execução de 

um serviço 

Fluxo orçamentário-financeiro 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 



Fases da despesa na execução orçamentária: 

 

1. Reserva 

2. Empenho 

3. Liquidação 

4. Pagamento 

- Fiscal do contrato atestou o 

cumprimento da execução do serviço 

- Obrigação a ser cumprida: pagamento 

pela execução de um contrato 

Fluxo orçamentário-financeiro 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 



Fases da despesa na execução orçamentária: 

 

1. Reserva 

2. Empenho 

3. Liquidação 

4. Pagamento - Efetivação do pagamento ao fornecedor 

- Prazo de 30 dias a partir do “ateste” 

do fiscal do contrato 

Fluxo orçamentário-financeiro 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 



Fases da despesa na execução orçamentária: 
 

1. Reserva 

2. Empenho 

3. Liquidação 

4. Pagamento 

Fluxo orçamentário-financeiro 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

Mas e a licitação? A assinatura de 
contrato? A efetiva realização do 

serviço contratado? 
 
 

Quando tudo isso ocorre? 



Fluxo administrativo de realização 
da despesa 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 Edital de licitação 

Assinatura do contrato 

Realização de obra/serviço 

Medição/Ateste 



Reserva 
orçamentária 

Fluxo orçamentário-financeiro 

Edital de 
licitação 

Assinatura do 
contrato 

Realização de 
obra/serviço 

Medição/ 
Ateste 

Liquidação Pagamento 

Etapas de realização da despesa 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

Empenho 

Fluxo administrativo 



Análise da Execução Orçamentária 2018 

Fonte: Execução orçamentária (2018) 

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

 R$ 56.499.455.435,05  

 R$ 1.842.766.276,42  

 R$ 54.157.141.735,67   R$ 54.157.141.735,67  

 R$ 51.832.935.722,31  
 R$ 51.378.239.479,67  

 R$ -

 R$ 10.000.000.000,00

 R$ 20.000.000.000,00

 R$ 30.000.000.000,00

 R$ 40.000.000.000,00

 R$ 50.000.000.000,00

 R$ 60.000.000.000,00

Valor
Atualizado

Valor
Congelado

Valor
Reservado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor Pago



Educação 
22% 

Outros 
9% 

Assistência Social 
2% 

Urbanismo 
8% 

Encargos Especiais 
9% 

Transporte 
10% 

Saúde 
19% 

Previdência Social 
21% 

Fonte: Execução 

orçamentária (2018) 

Análise da Execução Orçamentária 2018 

Valores empenhados, calculados por função 

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

 R$ 
54.157.141.735,67 



Habitação 
18% 

Legislativa 
16% 

Administração 
16% Cultura 

12% 

Segurança Pública 
11% 

Saneamento 
7% 

Gestão Ambiental 
4% 

Judiciária 
4% 

Desporto e Lazer 
4% 

Comunicações 
3% 

Trabalho 
2% 

Defesa Nacional 
0% Relações Exteriores 

0% 

Análise da Execução Orçamentária 2018 

Valores empenhados, calculados por função 
Fonte: Execução 

orçamentária (2018) 

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

 R$ 
4.777.878.312,85 



O CONTROLE 
SOCIAL NO 

PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTÁRIO 

P
L
A
N
E
J
A
M
E
N
T
O
 



Audiências Públicas 
P
L
A
N
E
J
A
M
E
N
T
O
 

“Art. 4º A elaboração da lei orçamentária deverá 

pautar-se pela transparência da gestão fiscal, 

observando-se o princípio da publicidade e permitindo-

se o amplo acesso da sociedade a todas as informações 

relativas às suas diversas etapas. 

§ 1º Para assegurar a transparência e a ampla 

participação popular durante o processo de elaboração 

da proposta orçamentária, o Poder Executivo promoverá 

audiências públicas, de forma regionalizada e 

individualizada por Subprefeitura Regional, nos termos 

do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 101, de 

2000. 

§ 2º Para discussão da proposta orçamentária, as 

Subprefeituras organizarão, em conjunto com os 

Conselhos Participativos Municipais, processo de 

consulta, acompanhamento e monitoramento, de modo a 

garantir a participação social na elaboração e gestão 

do orçamento. 

§ 3º Será dada ampla publicidade pelos meios de 

comunicação das datas, horários e locais de realização 

das audiências de que trata o § 1º deste artigo, com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias, inclusive com 

publicação no Diário Oficial da Cidade e na página 

oficial da Prefeitura na internet.” 

 

LEI Nº 17.152, DE 31 DE JULHO DE 2019 (LDO 2020) 



Audiências Públicas 
P
L
A
N
E
J
A
M
E
N
T
O
 

 

“Art. 41 A Câmara Municipal, através 

de suas Comissões Permanentes, na 

forma regimental e mediante prévia e 

ampla publicidade, convocará 

obrigatoriamente pelo menos 2 (duas) 

audiências públicas durante a 

tramitação de projetos de leis que 

versem sobre: (...) 

II - plano plurianual; 

III - diretrizes orçamentárias; 

IV – orçamento. (...)” 

 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

(1990) 

 



O CONTROLE 
SOCIAL NA 
EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 



#1  Portal da Secretaria Municipal da Fazenda 
 
#2  Portal da Transparência Municipal 
 
#3  Portal E-negócios 
 
#4  SEI – Sistema Eletrônico de Informações  
 (Módulo de Consulta) 
 
#5  IRIS/TCM 
 
#6  Diário Oficial da Cidade de São Paulo 

Controle Social da execução 
orçamentária 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/
http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/Paginas/home.aspx
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/Principal.aspx
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/Principal.aspx
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/Principal.aspx
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/Principal.aspx
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/Principal.aspx
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/Principal.aspx
https://iris.tcm.sp.gov.br/
http://www.docidadesp.imprensaoficial.com.br/Busca.aspx


#1 Portal da Secretaria da Fazenda 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

No Portal da Secretaria 

Municipal da Fazenda são 

publicadas todas as informações 

e relatórios relativos ao 

orçamento (PPA, LDO, LOA e 

execução orçamentária). 

http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/


Disponível em: http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php 

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

#1 Portal da Secretaria da Fazenda 

http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php
http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php


#2 Portal da Transparência Municipal 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 No Portal da Transparência é 

possível consultar informações 

sobre receitas, despesas 

(execução orçamentária), dados 

da Administração Direta e 

Indireta, funcionalismo, 

íntegra de contratos e 

convênios, doações etc. 

http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/Paginas/home.aspx


Disponível em: http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br 

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

#2 Portal da Transparência Municipal 

http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/
http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/
http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/contas/despesas/Paginas/default.aspx


Disponível em: http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/contas/despesas/Paginas/default.aspx 

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

#2 Portal da Transparência Municipal 

http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/contas/despesas/Paginas/default.aspx
http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/contas/despesas/Paginas/default.aspx
http://rsp.prefeitura.sp.gov.br/default.aspx?rsview=Despesa242_RtpFuncProgramaticaDesp&Prj=SJ2224


Disponível em: 
http://rsp.prefeitura.sp.gov.br/default.aspx?rsview=Despesa242_RtpFuncProgramaticaDesp&Prj=SJ2224 

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

#2 Portal da Transparência Municipal 

http://rsp.prefeitura.sp.gov.br/default.aspx?rsview=Despesa242_RtpFuncProgramaticaDesp&Prj=SJ2224
http://rsp.prefeitura.sp.gov.br/default.aspx?rsview=Despesa242_RtpFuncProgramaticaDesp&Prj=SJ2224


Disponível em: http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br 

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

#2 Portal da Transparência Municipal 

http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/
http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/contas/despesas/Paginas/default.aspx


#3 Portal E-negócios 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 O E-negócios é o sistema de 

pesquisa das compras e 

licitações realizadas pela 

Prefeitura, que permite 

consultar as licitações, 

dispensas e inexigibilidades, 

bem como editais e contratos 

publicados no Diário Oficial de 

São Paulo. 

http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/


#3 Portal E-negócios 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

Disponível em: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/ 

http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php
http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/contas/despesas/Paginas/default.aspx
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/


#3 Portal E-negócios 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

Disponível em: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/ 

http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php
http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php
http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php
http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php


#4 SEI – Sistema Eletrônico de 
Informações (Módulo de Consulta) 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 O SEI é um sistema interno da 

Prefeitura de São Paulo de 

utilização dos órgãos 

municipais para tramitação de 

processos administrativos. As 

pessoas que desejarem ter 

acesso a processos e documentos 

da Prefeitura podem utilizar o 

Módulo de Consulta do SEI. 

http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/consultarProcessos.aspx


#4 SEI – Sistema Eletrônico de 
Informações (Módulo de Consulta) 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

Disponível em: http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/Principal.aspx 

http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/Principal.aspx
http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php
http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php


#4 SEI – Sistema Eletrônico de 
Informações (Módulo de Consulta) 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

Disponível em: http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/Principal.aspx 

http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/Principal.aspx
http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php


#5 IRIS/TCM 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

O projeto IRIS foi idealizado e 

concebido pelo Tribunal de 

Contas do Município de São 

Paulo (TCM) com o objetivo 

oferecer informações sobre os 

gastos e licitações da 

Prefeitura de São Paulo.  

https://iris.tcm.sp.gov.br/Iris/10658


Disponível em: https://iris.tcm.sp.gov.br/ 

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

#5 IRIS/TCM 

https://iris.tcm.sp.gov.br/
https://iris.tcm.sp.gov.br/
https://iris.tcm.sp.gov.br/Iris/10659
https://iris.tcm.sp.gov.br/Iris/10659


Disponível em: https://iris.tcm.sp.gov.br/Iris/10659 

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

#5 IRIS/TCM 

https://iris.tcm.sp.gov.br/Iris/10659
https://iris.tcm.sp.gov.br/Iris/10659
http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/contas/despesas/Paginas/default.aspx
http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/contas/despesas/Paginas/default.aspx
http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/contas/despesas/Paginas/default.aspx


Disponível em: https://iris.tcm.sp.gov.br/Iris/10659 

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

#5 IRIS/TCM 

https://iris.tcm.sp.gov.br/Iris/10659
http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/contas/despesas/Paginas/default.aspx
http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/contas/despesas/Paginas/default.aspx
http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/contas/despesas/Paginas/default.aspx


#6 Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 No Diário Oficial da Cidade de 

São Paulo (DOC) são publicadas 

todas as informações oficiais 

relativas aos órgãos municipais, 

inclusive a Câmara de Vereadores 

e o Tribunal de Contas do 

Município (TCM). Por exemplo, é 

possível encontrar informações do 

orçamento a partir dos números de 

dotações, contratos e processos. 

http://www.docidadesp.imprensaoficial.com.br/
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Disponível em: http://www.docidadesp.imprensaoficial.com.br/Busca.aspx 

#6 Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo 

http://www.docidadesp.imprensaoficial.com.br/Busca.aspx
http://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/execucao.php




#1 Escolher um órgão da Prefeitura de São Paulo. 

#2 Verificar os seguintes dados deste órgão: 

 - Qual o orçamento previsto para 2019? 

- Qual o orçamento já empenhado em 2019? 

#3  Escolher uma dotação orçamentária deste órgão 

 com valores já empenhados para contratação de 

 alguma obra/serviço em 2019. 

#4  Encontrar o(s) documento(s) de contrato 

 firmado e o número de processo administrativo 

 vinculados a essa dotação orçamentária. 

Exercício prático 



● Portal da Secretaria Municipal da Fazenda - informações sobre contas 

públicas 

● Portal da Transparência do Município de São Paulo - dados gerais e 

orçamentários de São Paulo 

● Portal de Dados Abertos do Município de São Paulo - dados abertos sobre 

diversos temas e secretarias 

● Portal Planeja Sampa - monitoramento do Programa de Metas 2017-2020 

● Portal e-negocios - informações sobre processos licitatórios 

● Portal de Processos Administrativos da Prefeitura de São Paulo - módulo 

de consulta livre do SEI 

● Diário Oficial da Cidade de São Paulo - publicações dos atos oficiais de 

São Paulo 

● Portal do projeto IRIS (TCM)- Informações e Relatórios de Interesse 

Social 

● Entenda o Orçamento - site sobre orçamento da União 

Referências de Portais 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/contaspublicas/
http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/Paginas/home.aspx
http://dados.prefeitura.sp.gov.br/
http://planejasampa.prefeitura.sp.gov.br/
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/Principal.aspx
http://www.docidadesp.imprensaoficial.com.br/
https://iris.tcm.sp.gov.br/
http://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/leis-orcamentarias/entenda


● Constituição da República Federativa do Brasil (1988) 

● Lei Federal nº 4.320/1964 - Lei de Finanças Públicas 

● Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 

● Lei Complementar 131/2009 - Lei da Transparência (Lei Capiberibe) 

● Lei Federal nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação (LAI) 

● Lei Orgânica do Município de São Paulo (1990) 

● Lei Municipal nº 16.773/2017 - PPA 2018-2021 

● Lei Municipal nº 16.961/2018 - LDO 2019 

● Lei Municipal nº 17.021/2018 – LOA 2019 

● Lei Municipal nº 17.152/2019 – LDO ATUAL (2020) 

Referências de Legislação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp131.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-0-de-04-de-abril-de-1990
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-16773-de-27-de-dezembro-de-2017
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-16961-de-20-de-julho-de-2018
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-17021-de-27-de-dezembro-de-2018
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-17152-de-31-de-julho-de-2019


OBRIGADA! 
 
 

Controladoria Geral do Município 
Coordenadoria de Promoção da Integridade  
Divisão de Fomento ao Controle Social 

 
controlesocial@prefeitura.sp.gov.br  

(11) 3334-7117/7109 

mailto:controlesocial@prefeitura.sp.gov.br

